
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
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Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43200524190 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

FLORICULTURA URSULA LTDA

002 ALTERACAO

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1

1

1

025

024

051

NOVA PETROPOLIS

2 Setembro 2021

Nº FCN/REMP

RSE2100232611

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/255.243-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2100232611

Data

26/07/2021

822.658.790-53 CHRISTINE HESSE GROSS 02/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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FLORICULTURA URSULA LTDA 
CNPJ: 91.589.465/0001-85 

NIRE: 43.200.524.190 
 
 
 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Nº 15 
E 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular o Sr. HANS HERMANN HESSE, Alemão, 

Casado no Regime da Separação Total de Bens, Empresário, Inscrito no CPF sob número 
299.120.169-04 e Portador da Carteira de Identidade permanente para estrangeiros número 
RNEW539266F expedida pela SE/DPMAF/DPF, residente e domiciliado à Av. das Araucárias, 
nº. 1500, Bairro Vale Verde, na cidade de Nova Petrópolis – RS, Cep: 95150-000; e, o Sr. 
RUBENS EMRICH, Brasileiro, Natural de Blumenau – SC, Casado no Regime da Comunhão 
Universal de Bens, Empresário, Inscrito no CPF sob número 418.513.319-72 e Portador da 
Carteira de identidade número 9134365999 expedida pela SSP do RS, residente e domiciliado 
à Rua das Paineiras, nº. 43, Bairro Piá, na cidade de Nova Petrópolis – RS, Cep: 95150-000; 
DOROTEA RUTH HESSE, Brasileira, Natural de Blumenau – SC, Casada no Regime da 
Separação Total de Bens, Empresária, Inscrita no CPF sob número 096.703.359-49 e 
Portadora da Carteira de Identidade número 1038395156 expedida pela SSP do RS, residente 
e domiciliada à Av. das Araucárias, nº. 1500, Bairro Vale Verde, na cidade de Nova Petrópolis 
– RS, Cep: 95150-000; e, CHRISTINE HESSE GROSS, Alemã, Casada no Regime da 
Comunhão Parcial de Bens, Empresária, Inscrita no CPF sob número 822.658.790-53 e 
Portadora da Carteira de Identidade número 6060956619 expedida pela SSP do RS, residente 
e domiciliada à Rua dos Ingas, nº. 260, Bairro Vale Verde, na cidade de Nova Petrópolis – RS, 
Cep: 95150-000; únicos sócios da sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial de 
FLORICULTURA URSULA LTDA, inscrita no CNPJ sob número 91.589.465/0001-85, com 
sua sede e domicilio à Rua dos Umbus, nº. 274, Bairro Vale Verde, na cidade de Nova 
Petrópolis – RS, Cep: 95150-000; com Contrato Social devidamente arquivado na Junta 
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob número 265762 em sessão de 19 
de Setembro de 1970, e Portadora do NIRE número 43200524190 em sessão de 18 de Agosto 
de 1982, e posteriores alterações; resolvem de comum acordo introduzir as seguintes 
modificações em seus atos constitutivos: 

 
 
PRIMEIRA: A sociedade passa a ter por objeto social o ramo de floricultura, 

arvoricultura, o cultivo de flores e plantas ornamentais, a exploração da atividade rural em 
terras próprias e de terceiros, o comércio de plantas, instrumentos e insumos para floricultura, 
importações e exportações de sementes, plantas, maquinários, instrumentos para floricultura, 
serviços de paisagismo, urbanismo, decorações, sendo permitida a participação em outras 
empresas; o ramo de cafeteria e lancheria, o comércio varejista de produtos de padaria, 
produtos alimentícios industrializados e produtos naturais, explora ainda o ramo de comércio 
varejista de bebidas alcóolicas e não alcóolicas.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade extingue sua filial de nº. 02, Inscrita 
no CNPJ sob número 91.589.465/0003-47 e Portadora do NIRE número 43901976976, sito à 
Av. Paraguassú, nº. 2268, Centro, na cidade de Xangri-la – RS, Cep: 95588-000; com o ramo 
de floricultura, arvoricultura, o cultivo de flores e plantas ornamentais, a exploração da 
atividade rural em terras próprias e de terceiros, o comércio de plantas, instrumentos e 
insumos para floricultura, importações e exportações de sementes, plantas, maquinários, 
instrumentos para floricultura, serviços de paisagismo, urbanismo e decorações. 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A filial de nº. 03, Inscrita no CNPJ sob número 

91.589.465/0004-28 e Portadora do NIRE número 43901976984, sito à Av. 15 de Novembro, 
nº. 5170, Conjunto 01, Bairro Piá, na cidade de Nova Petrópolis – RS, Cep: 95150-000; passa 
a ter por objeto social o ramo de floricultura, arvoricultura, o cultivo de flores e plantas 
ornamentais, a exploração da atividade rural em terras próprias e de terceiros, o comércio de 
plantas, instrumentos e insumos para floricultura, importações e exportações de sementes, 
plantas, maquinários, instrumentos para floricultura, serviços de paisagismo, urbanismo e 
decorações, o ramo de cafeteria e lancheria, o comércio varejista de produtos de padaria, 
produtos alimentícios industrializados e produtos naturais, explora ainda o ramo de comércio 
varejista de bebidas alcóolicas e não alcóolicas. 

 
 
SEGUNDA: Os administradores, devidamente qualificados anteriormente, 

declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 
 
TERCEIRA: O Contrato Social passa a ter a seguinte redação: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

 
 

FLORICULTURA URSULA LTDA  
 
 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de FLORICULTURA 
URSULA LTDA. 

 
 

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicílio à Rua dos Umbus, nº. 274, 
na cidade de Nova Petrópolis – RS, Cep: 95150-000. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: A matriz inscrita no CNPJ sob número 
91.589.465/0001-85 e Portadora do NIRE número 43200524190, mantém suas atividades de 
floricultura, arvoricultura, o cultivo de flores e plantas ornamentais, a exploração da atividade 
rural em terras próprias e de terceiros, o comércio de plantas, instrumentos e insumos para 
floricultura, importações e exportações de sementes, plantas, maquinários, instrumentos para 
floricultura, serviços de paisagismo, urbanismo, decorações, sendo permitida a participação 
em outras empresas. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade mantém sua filial de nº. 01, Inscrita no 

CNPJ sob número 91.589.465/0002-66 e Portadora do NIRE número 43901830262, sito à 
Localidade de Linha Temerária, s/nº, na cidade de Nova Petrópolis – RS, Cep: 95150-000; 
com o ramo de floricultura, arvoricultura, o cultivo de flores e plantas ornamentais, a 
exploração da atividade rural em terras próprias e de terceiros, o comércio de plantas, 
instrumentos e insumos para floricultura, importações e exportações de sementes, plantas, 
maquinários, instrumentos para floricultura, serviços de paisagismo, urbanismo e decorações. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade mantém sua filial de nº. 03, Inscrita 

no CNPJ sob número 91.589.465/0004-28 e Portadora do NIRE número 43901976984, sito à 
Av. 15 de Novembro, nº. 5170, Conjunto 01, Bairro Piá, na cidade de Nova Petrópolis – RS, 
Cep: 95150-000; com o ramo de floricultura, arvoricultura, o cultivo de flores e plantas 
ornamentais, a exploração da atividade rural em terras próprias e de terceiros, o comércio de 
plantas, instrumentos e insumos para floricultura, importações e exportações de sementes, 
plantas, maquinários, instrumentos para floricultura, serviços de paisagismo, urbanismo e 
decorações, o ramo de cafeteria e lancheria, o comércio varejista de produtos de padaria, 
produtos alimentícios industrializados e produtos naturais, explora ainda o ramo de comércio 
varejista de bebidas alcóolicas e não alcóolicas. 

 
 
TERCEIRA: O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 

mil reais), dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado pelos sócios, sendo assim distribuído: 
SÓCIO % QUOTAS VALOR EM R$ 

HANS HERMANN HESSE 70 1.050.000 1.050.000,00 
RUBENS EMRICH 10 150.000 150.000,00 
DOROTEA RUTH HESSE 10 150.000 150.000,00 
CHRISTINE HESSE GROSS 10 150.000 150.000,00 
TOTAL ……………. 100 1.500.000 1.500.000,00 

 
 
QUARTA: A sociedade tem por objeto social o ramo de floricultura, 

arvoricultura, o cultivo de flores e plantas ornamentais, a exploração da atividade rural em 
terras próprias e de terceiros, o comércio de plantas, instrumentos e insumos para floricultura, 
importações e exportações de sementes, plantas, maquinários, instrumentos para floricultura, 
serviços de paisagismo, urbanismo, decorações, sendo permitida a participação em outras 
empresas; o ramo de cafeteria e lancheria, o comércio varejista de produtos de padaria, 
produtos alimentícios industrializados e produtos naturais, explora ainda o ramo de comércio 
varejista de bebidas alcóolicas e não alcóolicas.  
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QUINTA: A sociedade deu início as atividades em 1º de Julho de 1970 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

 
 
SEXTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de preços e condições, o direito de preferência, caso algum 
quotista pretender ceder as que possui, formalizando, se realizada a cessão destas, a 
alteração contratual pertinente. 

 
 
SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
 
OITAVA: A administração e, o uso da firma caberá a todos os sócios, que em 

conjunto ou separadamente, se encarregarão de todas as operações e representarão a 
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

 
 
NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, sendo que os lucros ou 
prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção que a 
sociedade melhor aprouver, livre no que diz respeito a proporção das quotas de cada sócio, 
porém, obrigatório o comum acordo entre todos os sócios, ou então, levados à conta especial 
para futura destinação ou amortização. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Havendo distribuição de lucros, esta poderá ser 

distribuída antecipadamente, não sendo necessário aguardar o término do exercício social 
para a mesma, desde que com a aquiescência de todos os sócios. 

 
 
DÉCIMA: A empresa através de seus sócios constituirá um estatuto interno de 

organização e administração, sendo que qualquer deliberação ou decisão tomada dentro da 
empresa deverá ser votada na proporção de 2/3 (dois terços) do capital social.  

 
 
DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
 
 
DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios, no exercício da administração ou em 
atividade na empresa, terão direito a uma retirada mensal a título de prolabore, em valor a ser 
fixado de comum acordo, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
 
DÉCIMA QUARTA: No caso de um dos sócios desejar retirar-se da 

sociedade, deverá notificar os outros por escrito com antecedência mínima de 45 (quarenta e 
cinco) dias, e seus haveres lhe serão reembolsados na modalidade que estabelece a cláusula 
Décima Quinta. 

 
 
DÉCIMA QUINTA: No caso de falecimento ou impedimento de qualquer dos 

sócios, a sociedade não será extinta, levantando-se um balanço especial nesta data, e, se 
convier aos herdeiros, será lavrada nova alteração contratual com a inclusão destes, ou então, 
receberão todos os seus haveres em 36 (trinta e seis) prestações mensais, vencendo-se a 
primeira 60 (sessenta) dias após o balanço especial. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Mesmo procedimento será adotado em outros casos 

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
 
 
DÉCIMA SEXTA: Os administradores, devidamente qualificados no 

preâmbulo deste instrumento, declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

 
 
DÉCIMA SÉTIMA: O presente contrato somente poderá ser alterado no todo 

ou em parte, inclusive no tocante à administração, por deliberação dos sócios que 
representam, no mínimo 2/3 (dois terços) do capital social. 

 
 
DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Petrópolis – RS, 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em uma via. 
 

Nova Petrópolis (RS), 19 de Julho de 2021. 
 

 
HANS HERMANN HESSE 

 
RUBENS EMRICH 

 
 

DOROTEA RUTH HESSE 

 
 

CHRISTINE HESSE GROSS 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/255.243-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2100232611

Data

26/07/2021

822.658.790-53 CHRISTINE HESSE GROSS 02/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

096.703.359-49 DOROTEA RUTH HESSE 03/09/2021

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

299.120.169-04 HANS HERMANN HESSE 03/09/2021

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

418.513.319-72 RUBENS EMRICH 03/09/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro
via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/255.243-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2100232611

Data

26/07/2021

299.120.169-04 HANS HERMANN HESSE 03/09/2021

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7865963 em 08/09/2021 da Empresa FLORICULTURA URSULA LTDA, CNPJ 91589465000185 e protocolo 212552431 -
03/08/2021. Autenticação: 145F9B2B6429D0D49D91B1D693FAD6503580FEC5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/255.243-1 e o código de segurança VET5 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/09/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/255.243-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2100232611

Data

26/07/2021

822.658.790-53 CHRISTINE HESSE GROSS 02/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7865963 em 08/09/2021 da Empresa FLORICULTURA URSULA LTDA, CNPJ 91589465000185 e protocolo 212552431 -
03/08/2021. Autenticação: 145F9B2B6429D0D49D91B1D693FAD6503580FEC5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/255.243-1 e o código de segurança VET5 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/09/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Nova Petropolis, 02 de setembro de 2021.

Eu, CHRISTINE HESSE GROSS, ALEMA, CASADO, EMPRESARIA, DATA DE

NASCIMENTO 28/12/1980, RG Nº 6060956619 SSP-RS, CPF 822.658.790-53, RUA

DOS INGAS, Nº 260, BAIRRO VALE VERDE, CEP 95150-000, NOVA PETROPOLIS -

RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

CHRISTINE HESSE GROSS
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7865963 em 08/09/2021 da Empresa FLORICULTURA URSULA LTDA, CNPJ 91589465000185 e protocolo 212552431 -
03/08/2021. Autenticação: 145F9B2B6429D0D49D91B1D693FAD6503580FEC5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/255.243-1 e o código de segurança VET5 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/09/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Nova Petropolis, 02 de setembro de 2021.

Eu, HANS HERMANN HESSE, ALEMA, CASADO, EMPRESARIO, DATA DE

NASCIMENTO 16/03/1954, RG Nº RNEW539266F SE/DPMAF/DPF-RS, CPF

299.120.169-04, AVENIDA DAS ARAUCARIAS, Nº 1500, BAIRRO VALE VERDE, CEP

95150-000, NOVA PETROPOLIS - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

HANS HERMANN HESSE
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7865963 em 08/09/2021 da Empresa FLORICULTURA URSULA LTDA, CNPJ 91589465000185 e protocolo 212552431 -
03/08/2021. Autenticação: 145F9B2B6429D0D49D91B1D693FAD6503580FEC5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/255.243-1 e o código de segurança VET5 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/09/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/255.243-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FLORICULTURA URSULA LTDA, de CNPJ
91.589.465/0001-85 e protocolado sob o número 21/255.243-1 em 03/08/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7865963, em 08/09/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jorge Otacilio
Neves Diehl.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

822.658.790-53 CHRISTINE HESSE GROSS 02/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

418.513.319-72 RUBENS EMRICH 03/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

299.120.169-04 HANS HERMANN HESSE 03/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

096.703.359-49 DOROTEA RUTH HESSE 03/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

822.658.790-53 CHRISTINE HESSE GROSS 02/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7865963 em 08/09/2021 da Empresa FLORICULTURA URSULA LTDA, CNPJ 91589465000185 e protocolo 212552431 -
03/08/2021. Autenticação: 145F9B2B6429D0D49D91B1D693FAD6503580FEC5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/255.243-1 e o código de segurança VET5 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/09/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/255.243-1.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

299.120.169-04 HANS HERMANN HESSE 03/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

822.658.790-53 CHRISTINE HESSE GROSS 02/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

822.658.790-53 CHRISTINE HESSE GROSS 02/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

299.120.169-04 HANS HERMANN HESSE 03/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/07/2021

Documento assinado eletronicamente por Jorge Otacilio Neves Diehl, Servidor(a) Público(a), em
08/09/2021, às 09:42.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7865963 em 08/09/2021 da Empresa FLORICULTURA URSULA LTDA, CNPJ 91589465000185 e protocolo 212552431 -
03/08/2021. Autenticação: 145F9B2B6429D0D49D91B1D693FAD6503580FEC5. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para
validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/255.243-1 e o código de segurança VET5 Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 08/09/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. quarta-feira, 08 de setembro de 2021

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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